
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 177, DE 2020 
(Do Sr. Arnaldo Jardim) 

 
Susta dispositivos do Decreto nº 10.329, de 28 de abril de 2020, que altera 
o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais. 
 

 
DESPACHO: 
PRELIMINARMENTE, NÃO CONHEÇO DO REQUERIMENTO N. 
867/2022 QUANTO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
PREJUDICIALIDADE DO PROJETO DE LEI N. 1.114/2020, UMA VEZ 
QUE O PEDIDO SE DEU APÓS O ARQUIVAMENTO DA 
PROPOSIÇÃO.QUANTO ÀS DEMAIS PROPOSIÇÕES, DEFIRO 
PARCIALMENTE O REQUERIMENTO N. 867/2022. ASSIM, DECLARO 
PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
113/2020, N. 126/2020, N. 176/2020, N. 177/2020, N. 186/2020, N. 
196/2020, N. 197/2020, N. 209/2020, N. 210/2020, N. 212/2020 E N. 
219/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM FACE DA EDIÇÃO DO DECRETO 
N. 11.077, DE 20 DE MAIO DE 2022. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O 
PRAZO RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, 
ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE.  
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           , DE 2020
(Do Sr. Arnaldo Jardim)

Susta dispositivos do Decreto nº 10.329, de 28
de  abril  de  2020,  que  altera  o  Decreto  nº
10.282,  de  20  de  março  de  2020,  que
regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustados o § 9º e seus incisos I e II do Art. 3º do Decreto
nº 10.282, de 20 de março de 2020, incluídos pelo Decreto nº 10.329, de 2020.

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 10.282, de 2020, regulamenta a Lei nº 13.979, de 2020,
para  definir  os  serviços  públicos  e  as  atividades  essenciais.  O  Decreto  nº
10.329,  de  2020,  por  sua  vez,  incluiu  dispositivo  que  atenta  contra  a
competência de Estados e Municípios, ao centralizar na União as prerrogativas
quanto  ao  funcionamento  de  determinados  serviços  essenciais  durante  a
pandemia relacionada ao coronavírus (Covid-19).

Nesse sentido, o novo § 9º e seus incisos, constantes do Art.  3º do
Decreto  nº  10.282/20,  esvaziam  a  competência  e  a  responsabilidade
constitucional  de  Estados  e  Municípios  para  executar  medidas  sanitárias,
epidemiológicas e  administrativas relacionadas ao combate à pandemia em
aspectos  essenciais.  Apesar  de  o  novo  dispositivo  tratar  de  serviços
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outorgados pela União, e aparentemente não afetar as demais competências de
Estados  e  Municípios  para  definir  a  extensão  das  medidas  de  isolamento
social, ele fere de forma grave a autonomia dos demais entes federativos, ao
criar  um  indevido  monopólio  da  União  na  condução  administrativa  da
pandemia para esses serviços.

Acrescente-se, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar
a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, decidiu
por  unanimidade  que  as  medidas  adotadas  pelo  Governo  Federal  para  o
enfrentamento do novo coronavírus não afastam a competência concorrente
nem a tomada de providências normativas e administrativas pelos Estados,
pelo  Distrito  Federal  e  pelos  Municípios,  nos  termos  do  Art.  23,  da
Constituição da República.

A prevalecer o que foi estabelecido no § 9º, e seus incisos, do Art. 3º
do Decreto nº 10.329, de 28 de abril de 2020, os Estados, o Distrito Federal e
Municípios  não  terão  qualquer  tipo  de  controle  ou  ingerência  sobre  tais
serviços no tocante à sua política de saúde pública de contenção da pandemia,
em clara ofensa ao princípio constitucional da federação. Afinal, a sistemática
da  quarentena  exige  um  controle  localizado,  de  acordo  com  a  realidade
sanitária de cada região,  para que seja efetiva,  sem exceções impostas por
outro ente federativo.

São essas as razões pelas quais peço o apoio dos meus pares para a
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões,      de abril de 2020.

Deputado Arnaldo Jardim
Cidadania/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 177/2020 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  

 

DECRETA:  

 

Objeto 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

 

Âmbito de aplicação 

 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 

públicos e atividades essenciais 

 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 

1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se 

não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 

como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 

custódia de presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V -  trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

IX - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais 

geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

b) as respectivas obras de engenharia; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente 

ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas 

e materiais de construção; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 

elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 

ambiental e prevenção contra incêndios; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 

animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXI - serviços postais; 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em 

geral; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 

dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXVI - fiscalização ambiental; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à 

segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 

segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em 

andamento e às urgentes; 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, 

de 25/3/2020) 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
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XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVI - fiscalização do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 

25/3/2020) 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020) 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas à prestação 

regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020, e com nova redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XL - unidades lotéricas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e 

usadas e de pneumáticos novos e remoldados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLII - serviços de radiodifusão de sons e imagens; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas 

realizadas por meio de start-ups; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, 

repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de 

conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de 

todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 

benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde 

do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLVI - atividade de locação de veículos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, 

de 28/4/2020) 

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, 

instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e 

equipamentos de refrigeração e climatização; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos 

e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de 

dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as 

cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 

suprimento de bens minerais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de 

crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados 

destinados a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata 
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a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, 

higiene, alimentos e bebidas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 

disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que 

possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e 

privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e dispostas à execução, ao 

monitoramento e à fiscalização dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, 

inclusive colegiadas, e estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades 

públicas e privadas federais, estaduais, distritais e municipais. 

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas somente poderão ser adotadas em ato específico e desde 

que em articulação prévia do com o órgão regulador ou do Poder concedente ou autorizador. 

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este 

artigo devem ser adotadas todas as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020, e revogado pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

§ 9º O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de providências 

normativas e administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no 

âmbito de suas competências e de seus respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 

3º da Lei nº 13.979, de 2020, observadas: 

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei nº 

13.979, de 2020, referentes ao uso dos seus bens e à prestação dos serviços públicos essenciais 

por ela outorgados; e 

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à 

realização de outras atividades essenciais diretamente reguladas, concedidas ou autorizadas 

pela União somente poderão ser adotadas com observância ao disposto no § 6º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

 

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamento. 

 

Art. 5º (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

 

Vigência 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 
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Luiz Henrique Mandetta 

Wagner de Campos Rosário 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Walter Souza Braga Netto 

 

 

DECRETO Nº 10.329, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020,  

 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 

Constitucionalidade nº 6341, por maioria, referendou Medida Cautelar, que deu interpretação 

conforme a Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, a fim de explicitar que o 

Presidente da República poderá dispor, preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos 

termos do disposto no inciso I do caput do art. 198 da Constituição, sobre serviços públicos e 

atividades essenciais;  

 

Considerando a Medida Cautelar deferida pelo Supremo Tribunal Federal na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672; e  

 

Considerando que o rol de atividades essenciais, acrescido por este Decreto, foi 

objeto de discussão e avaliação multidisciplinar por colegiado composto por representantes das 

áreas da vigilância sanitária, da saúde, do abastecimento de produtos alimentícios e de logística,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

§1º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros;  

.......................................................................................................................... 

 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:  

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 

centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 

b) as respectivas obras de engenharia;  
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.......................................................................................................................... 

 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 

presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, 

higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção;  

.......................................................................................................................... 

 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 

elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 

sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

..........................................................................................................................  

 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 

em geral;  

..........................................................................................................................

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal;  

.......................................................................................................................... 

 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados 

de petróleo; 

.......................................................................................................................... 

 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas 

à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; 

.......................................................................................................................... 

 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças 

novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados; 

 

XLII - serviços de radiodifusão de sons e imagens;  

 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas 

aquelas realizadas por meio de start-ups;  

 

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de 

alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e 

assistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a 

assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e 

de pessoas em rodovias e estradas;  

 

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de 

outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou 

eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos 

responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho; 

 

XLVI - atividade de locação de veículos;  
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XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de 

infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos 

elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização; 

 

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de 

insumos e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral;  

 

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 

pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o 

processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do 

vidro;  

 

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, 

escoamento e suprimento de bens minerais;  

 

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, 

cooperativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos 

programas governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências 

econômicas da emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 

2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL;  

 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e  

 

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de 

saúde, higiene, alimentos e bebidas. 

..........................................................................................................................  

 

§ 9º O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de 

providências normativas e administrativas pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas competências e de seus 

respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 

2020, observadas:  

 

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei 

nº 13.979, de 2020, referentes ao uso dos seus bens e à prestação dos serviços 

públicos essenciais por ela outorgados; e  

 

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à 

realização de outras atividades essenciais diretamente reguladas, concedidas 

ou autorizadas pela União somente poderão ser adotadas com observância ao 

disposto no § 6º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.282, de 2020:  

I - os incisos VIII, IX, XI do § 1º e o § 8º do art. 3º; e 

II - o art. 5º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
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JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Walter Souza Braga Netto  

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6341 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 23/03/2020 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 20200323 

Partes: Requerente: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

    Sem redução de texto, do "caput", dos incisos 00I, 0II e 0VI, bem  como  dos 
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§§ 008º, 009º, 010 e 011, todos do artigo 003º da Lei Federal nº 13979, de 06 de 

fevereiro de 2020, com redação dada pelo art. 001° da  Medida Provisória n° 926, 

de 20 de março de2020, e, por arrastamento, do Decreto nº 10282, de 20 de  março 

de 2020. 

 

 

    Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020 

 

                               Altera a Lei nº 13979,  de  06  de  fevereiro  de 

                               2020,  para  dispor  sobre   procedimentos   para 

                               aquisição de bens, serviços e insumos  destinados 

                               ao enfrentamento da emergência de  saúde  pública 

                               de  importância   internacional   decorrente   do 

                               coronavírus. 

 

    Art. 001º - A Lei nº 13979, de 06 de fevereiro de 2020, passa a vigorar  com 

as seguintes alterações: 

    "Art. 003º - Para  enfrentamento  da  emergência   de   saúde   pública   de 

importância internacional decorrente  do  coronavírus,  as  autoridades  poderão 

adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 

    (...) 

        0VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação  técnica 

e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos 

ou aeroportos de: 

    a) entrada e saída do País; e 

    b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

    (...) 

    § 008º - As  medidas  previstas  neste  artigo,  quando  adotadas,   deverão 

resguardar o exercício e o  funcionamento  de  serviços  públicos  e  atividades 

essenciais. 

    § 009º - O Presidente da  República  disporá,  mediante  decreto,  sobre  os 

serviços públicos e atividades essenciais a que se referem o § 008º. 

    § 010 - As medidas a que se referem os incisos 00I,  0II  e  0VI  do  caput, 

quando afetarem  a  execução  de  serviços  públicos  e  atividades  essenciais, 

inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser  adotadas 

em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador  ou  o 

Poder concedente ou autorizador. 

    § 011 - É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa  afetar 

o funcionamento de serviços públicos  e  atividades  essenciais,  definidas  nos 

termos do disposto no § 009º, e cargas de qualquer espécie que possam  acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

Decreto n° 10282, de 20 de março de 2020 

 

Regulamenta a Lei nº 13979, de 06 de fevereiro  de 2020, para  definir  os  serviços  públicos  

e  as atividades essenciais. 

 

Art. 001º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 13979, de 06 de  fevereiro  de 

2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 
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Art. 002º - Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de  direito  público 

interno, federal, estadual, distrital e municipal, e aos  entes  privados  e  às 

pessoas naturais. 

 

Art. 003º - As  medidas  previstas  na  Lei  nº  13979,  de  2020,   deverão 

resguardar o exercício e o funcionamento  dos  serviços  públicos  e  atividades 

essenciais a que se refere o § 001º. 

§ 001º - São   serviços   públicos   e   atividades    essenciais    aqueles 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da  comunidade,  assim 

considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a 

saúde ou a segurança da população, tais como: 

00I - assistência  à  saúde,   incluídos   os   serviços    médicos   e 

hospitalares; 

0II - assistência  social  e  atendimento  à  população  em  estado  de 

vulnerabilidade; 

III - atividades  de  segurança  pública   e   privada,   incluídas   a 

vigilância, a guarda e a custódia de presos; 

0IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

00V - transporte  intermunicipal ,  interestadual  e  internacional  de 

passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 

0VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 

0IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

00X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás; 

0XI - iluminação pública; 

XII - produção, distribuição,  comercialização  e  entrega,  realizadas 

presencialmente ou por meio  do  comércio  eletrônico,  de  produtos  de  saúde, 

higiene, alimentos e bebidas; 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda,  uso  e   controle   de   substâncias   radioativas,   de 

equipamentos e de materiais nucleares; 

0XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas  dos  vegetais  e  de 

doença dos animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem  animal  e 

vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

0XX - compensação bancária, redes  de  cartões  de  crédito  e  débito, 

caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais  de  instituições 

financeiras; 

XXI - serviços postais; 

XXII - transporte e entrega de cargas em geral; 

XXIII - serviço  relacionados à   tecnologia   da   informação   e   de 

processamento de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas 

neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira; 

XXV - transporte de numerário; 

XXVI - fiscalização ambiental; 
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XXVII - produção,  distribuição  e  comercialização  de  combustíveis e 

derivados; 

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam  acarretar 

risco à segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia 

da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos  naturais  e  de 

cheias e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade  de  assessoramento  em  resposta  às  demandas   que 

continuem em andamento e às urgentes; 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de 

previdência social e assistência social; 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com  a  caracterização 

do  impedimento  físico,  mental,  intelectual  ou  sensorial  da   pessoa   com 

deficiência,  por  meio  da   integração   de   equipes   multiprofissionais   e 

interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em 

especial na Lei nº 13146, de 06 de julho  de  2015  -  Estatuto  da  Pessoa  com 

Deficiência; e 

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito  Médico 

Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 002º - Também são consideradas essenciais  as  atividades  acessórias,  de 

suporte  e  a  disponibilização  dos  insumos  necessários  a  cadeia  produtiva 

relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 

essenciais. 

§ 003º - É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar 

o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais,  e  de  cargas  de 

qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários  à 

população. 

§ 004º - Para fins do cumprimento  ao  disposto  neste  Decreto,  os  órgãos 

públicos e privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e  dispostas 

à execução, ao monitoramento  e à  fiscalização  dos  serviços  públicos  e  das 

atividades essenciais. 

§ 005º - Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a  tomada  de 

decisões,  inclusive   colegiadas,  e  estabelecerão   canais   permanentes   de 

interlocução  com  as  entidades  públicas  e  privadas   federais,   estaduais, 

distritais e municipais. 

§ 006º - As limitações de serviços  públicos  e  de  atividades  essenciais, 

inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas somente poderão  ser  adotadas 

em ato específico e desde que em articulação prévia do com o órgão regulador  ou 

do Poder concedente ou autorizador. 

§ 007º - Na execução dos serviços públicos e das  atividades  essenciais  de 

que trata este artigo devem ser adotadas  todas  as  cautelas  para  redução  da 

transmissibilidade da covid -19. 

 

Art. 004º - Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de  Contas,  o 

Ministério  Público  e  a  Defensoria  Pública  definirão  suas  limitações   de 

funcionamento. 

 

Art. 005º - Resolução do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos 
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Impactos da Covid-19  poderá  definir  outros  serviços  públicos  e  atividades 

considerados essenciais e  editar  os  atos  necessários à  regulamentação  e  à 

operacionalização do disposto neste Decreto. 

 

Art. 006º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

Incidentes 

- Emb. Decl. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONTITUCIONALIDADE – MEDIDA ACAUTELADORA – 

REFERENDO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PREJUÍZO. 

1. O assessor Hazenclever Lopes Cançado Júnior prestou as 

seguintes informações: 

Partido Democrático Trabalhista – PDT ajuizou esta ação 

direta, com pedido de liminar, buscando ver declarada a 

incompatibilidade parcial, com a Constituição Federal, da 

Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 

relativamente às alterações promovidas no artigo 3º, cabeça, 

incisos I, II e VI, e parágrafos 8º, 9º, 10 e 11, da Lei federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Vossa Excelência, em 24 de março de 2020, implementou, 

em parte, a medida acauteladora, para tornar explícita a 

competência concorrente, em termos de saúde, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, submetendo a 

decisão ao crivo do Pleno. 

O Advogado-Geral da União formalizou embargos de 

declaração, com pedido de suspensão do pronunciamento, 

objetivando ver esclarecida a ilegitimidade de Estados e 

Municípios, no tocante à imposição de restrições à circulação de 

pessoas, bens e serviços, afirmando a competência, reservada à 

União, para editar normas gerais em matéria de proteção da 

saúde, assegurada a prestação dos serviços essenciais e a 

harmonia da atuação dos entes federados. 

Em 15 de abril de 2020, o Tribunal, por maioria, 

referendou o ato, acrescido de interpretação conforme à 

Constituição ao § 9º do artigo 3º da Lei nº 13.979/2020, 

explicitando a competência do Presidente da República para 

dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 

atividades essenciais, preservada a atribuição de cada ente da 

Federação. 

2. O quadro é de molde a concluir-se pela perda de objeto do 

recurso. Declaro prejudicados os embargos. 

3. Publiquem. 

Brasília 16 de abril de 2020. 
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